
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A Emenda Parlamentar será destinada para o reforço escolar da Escola Municipal Elpidio
Correa Farias - inscrita no CNPJ:06.077.964/0001-14 - localizada na Rua Alberto Menini, 190 -
Borboleta, cep: 36035-520.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz Vieira - Republicanos
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